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ESTADO DE SÃO PAULO 

Leí n9 2.091, de 20 de geveAeín.o de 1986. 

Dí4põe zobte ín.stítuíção de data de 

aníveAAjtío do ReAídencíal "PASIN". 

DA.. João Bo.6co Nogueíxa, PAegeíto Munícípal, 

faz 4abet que a Cama/ta Munícípa/ de Píndamonhangaba aprova e 	e/e 

pumu/ga a .6eguínte leí:- 

Ant. 19 - Fíca o día 09 de Janeito íntítui 
do como data comemotatíva do anívet.lsátío do Ruídencíal Paín. 

Ant. 29 - E.sta /eí ent/tana em vígon na data 

de 	publicação, nevogada4 a4 dímoo4íçõe em contxjtío. 

Píndamonhangaba, 20 de £eveneín.o de 1986. 

Joao Bo4co No u una  

PA“eíto M "cípa/ 

Regí4t/tada e Pub./-  V4 no Dept(2 de Admíní2s- ,, 
ttação, em 20 de .eveteíto de 1986. 

DítetoA . %ept' de Admírlí4ttaçao 

tmodg. 
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